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LEGAL
Comissão 
de Estudos 
sobre 
Reforma 
Tributária

De acordo com a Portaria CFC nº034/08 foi constituída a Comissão de 
Estudos para elaboração da proposta de reforma tributária.

A Comissão está composta por: 

 José Maria Martins Mendes – CE (Coordenador) 

 Antonio Carlos de Castro Palácios – RS

 Domingos Xavier Teixeira – MG

 João Alfredo de Souza Ramos – ES

 Marta Maria Ferreira Arakaki – RJ

 Sérgio Approbato Machado - SP

Vale destacar o fato de ter um representante do Espírito Santo junto com 
membros de estados importantes.

ATUALIZAÇÃO LEGAL  

Governo Federal

 MP 418 de 14/02/2008 – Gover-
no modifica as regras aplicáveis 
às Zonas de Processamento de 
exportação.

 Por tar ia  40 SIT-DSST de 
07/03/2008 – Altera norma regu-
lamentadora que trata das condi-
ções e meio ambiente de trabalho 
na indústria de construção.

 Lei 11.644 de 10/03/2008 – Al-
tera a CLT na parte que trata do 
contrato individual de trabalho.

 Portaria Interministerial 77 MPS-
MF de 11/03/2008 – Previdência 
social reajusta, a partir de março 
de 2008, os valores da tabela de 
salário de contribuição. 

 Decreto 6.384 de 27/02/2008 
– Governo altera regulamento da 
Previdência Social em relação 
ao conceito de união estável. 

 Nova Técnica 2 CGRT-SRT de 
30/01/2008 – MTE define que 
Contribuição Sindical Patronal 

não é devida pelas empresas 
optantes do Simples Nacional.

 Reso lução 2 .550 ANTT de 
14/02/2008 – Agência atualiza 
normas para inscrição do trans-
portador de cargas no RNTRC.

 Portaria 41 – MF de 19/02/2008 – 
Fazenda divulga novo regulamento 
sobre a distribuição comercial de 
prêmios. 

 Instrução 464 CVM de 29/01/2008 
– CVM altera procedimentos de ava-
liação de investimentos pelo método 
de equivalência patrimonial. 

 Solução de Consulta 3 COSIT de 
24/01/2008 – COSIT define servi-
ços de informática para retenção 
de contribuições. 

 Instrução Normativa 821 RFB 
de 12/02/2008 – Hotéis devem 
comprovar número de horas de 
utilização de bem para uso da 
depreciação acelerada.

 Resolução 30 CGSAN de 07/02/2008 
– Comitê regulamenta procedimen-

tos de fiscalização no Simples 
Nacional.  

Governo Estadual

 Decreto 2.024-R de 17/03/2008 
– Estado reduz base de cálculo 
do ICMS nas operações com 
aguardente e cana de açúcar, 
melaço e outros.

 Decreto 2.021-R de 10/03/2008 
–  E s t a d o  p r o r r o g a  a t é 
31/12/2008, nas operações 
internas, a possibilidade de utili-
zação de nota fiscal de produtor 
cujo prazo de validade tenha 
expirado.

 Decreto 2.016-R de 21/02/2008 
– Estado concede crédito presu-
mido aos estabelecimentos da 
indústria gráfica.

 Portaria 3-R SEDES de 08/02/2008 
– Secretaria de Desenvolvimento 
disciplina as regras para a con-
cessão de benefícios fiscais 
vinculados a contrato de produ-
tividade.



Observações

ATUALIZAÇÃO LEGAL  

 Decreto 2.010-R de 13/02/2008 
– Estado cria mecanismos para 
desburocratizar relacionamento 
com empresas e cidadãos 
– dispensa de reconhecimento 
de firmas e autenticações.

 Decreto 2.006-R de 31/01/2008 
– Estado prorroga benefícios 
fiscais.

 Lei 8.819 de 18/01/2008 – Es-
pírito Santo institui Política esta-
dual de agroindústria familiar.

Governo Municipal

 P o r t a r i a  1 2  S E M F A  d e 
22/02/2008 – Vitória fixa prazo 

para recolhimento do ISS devido 
pelos profissionais autônomos em 
2008.

 Lei 7.290 de 16/01/2008 – Muni-
cípio de Vitória obriga hospitais, 
clinicas e consultórios médicos a 
fornecer aventais aos pacientes.

Jurisprudência

 Recurso Especial 542.242-STJ-SP 
– Prestação de Serviço de compo-
sição gráfica, personalizada e sob 
encomenda, ainda que envolva 
fornecimento de mercadorias, 
está sujeita apenas ao ISS (DJU-  
de 08/11/2007, página 210).

 Recurso Especial 538.149-
STJ-MT – Serviço de transporte 
interestadual de mercadoria des-
tinada ao exterior é beneficiado 
com a isenção do ICMS (DJU- de 
11/02/2008, página 1).

 Recurso Especial 714.637-STJ-
MG – Débito declarado não se 
beneficia de denúncia espontâ-
nea (DJU de 08/02/2008, página 
640).

 Recurso Especial 796.177-
STJ-MG – Atividade meramente 
preparatória ou de acesso aos 
serviços de comunicação estão 
fora da incidência do ICMS (DJU 
de 08/02/2008, página 642).


